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Despacho n.o 5124/2006 (2.a série). — 1 — No uso da faculdade
que me foi conferida pela deliberação do conselho de administração
n.o 170/2006, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 28, de
8 de Fevereiro de 2006, e ao abrigo do disposto nos artigos 35.o,
36.o e 37.o do Código do Procedimento Administrativo, subdelego
no director do Serviço de Sistemas de Informação e Telecomunicações,
Dr. Carlos Alberto dos Santos Ferreira, as seguintes competências:

1.1 — Aprovar os planos de férias e autorizar a acumulação de
férias e posterior gozo das mesmas relativamente ao pessoal afecto
ao Serviço de Sistemas de Informação e Telecomunicações;

1.2 — Autorizar a inscrição e participação de funcionários, agentes
e demais trabalhadores em estágios, congressos, reuniões, seminários,
colóquios, cursos de formação ou outras iniciativas semelhantes em
território nacional, relativamente ao pessoal afecto ao serviço e com
observância do regime previsto nos artigos 24.o e 25.o do Decreto-
-Lei n.o 50/98, de 11 de Março (na redacção dada pelos Decretos-
-Leis n.os 70-A/2000, de 5 de Maio, e 174/2001, de 31 de Maio),
e no despacho n.o 867/2002, do Ministro da Saúde (publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 11, de 14 de Janeiro de 2002),
desde que não resultem encargos directos para o Hospital;

1.3 — Assinar correspondência e expediente necessários ao fun-
cionamento do Serviço de Sistemas de Informação e Telecomu-
nicações;

1.4 — Autorizar deslocações em serviço;
1.5 — Autorizar despesas com a locação e aquisição de bens e ser-

viços não enquadrados em programas ou projectos anuais ou plu-
rianuais aprovados, até ao montante de E 3750, com observância
do regime previsto nos artigos 22.o e 23.o do Decreto-Lei n.o 155/92,
de 28 de Julho;

1.6 — Autorizar o procedimento para a locação e a aquisição de
bens e serviços a que se refere a alínea a) do n.o 1 do artigo 86.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

1.7 — Validar as relações mensais de assiduidade do pessoal afecto
ao Serviço, para efeitos de controlo de assiduidade.

2 — O presente despacho produz efeitos reportados a 1 de Junho
de 2005, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto
praticados no âmbito dos poderes agora subdelegados.

16 de Fevereiro de 2006. — O Vogal Executivo do Conselho de
Administração, Jorge Poole da Costa.

Despacho n.o 5125/2006 (2.a série). — 1 — No uso da faculdade
que me foi conferida pela deliberação do conselho de administração
n.o 170/2006, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 28, de
8 de Fevereiro de 2006, e ao abrigo do disposto nos artigos 35.o,
36.o e 37.o do Código do Procedimento Administrativo, subdelego
na directora do Serviço de Gestão de Utentes, Dr.a Maria Isabel
Borges Guerreiro, as seguintes competências:

1.1 — Aprovar os planos de férias e autorizar a acumulação de
férias e posterior gozo das mesmas, relativamente ao pessoal afecto
ao Serviço de Gestão de Utentes;

1.2 — Autorizar a inscrição e participação de funcionários, agentes
e trabalhadores em estágios, congressos, reuniões, seminários, coló-
quios, cursos de formação ou outras iniciativas semelhantes em ter-
ritório nacional, relativamente ao pessoal afecto ao serviço e com
observância do regime previsto nos artigos 24.o e 25.o do Decreto-Lei
n.o 50/98, de 11 de Março (na redacção dada pelos Decretos-Leis
n.os 70-A/2000, de 5 de Maio, e 174/2001, de 31 de Maio), e no
despacho n.o 867/2002, do Ministro da Saúde (publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 11, de 14 de Janeiro de 2002), desde que
não resultem encargos directos para o Hospital;

1.3 — Autorizar o reembolso, quando devido e justificado, de taxas
moderadoras e de outras importâncias pagas pelos utentes no âmbito
de consultas, urgências ou exames, nos termos dos artigos 35.o e seguin-
tes do Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de Julho;

1.4 — Assinar termos de responsabilidade relativos ao transporte
de doentes em ambulância, desde que devidamente fundamentados
em informação clínica;

1.5 — Autorizar todos os procedimentos e pagamentos relativos
a processos de assistência médica no estrangeiro que tenham despacho
autorizador da Direcção-Geral da Saúde, ao abrigo do regime previsto
no Decreto-Lei n.o 177/92, de 13 de Agosto;

1.6 — Autorizar deslocações em serviço;
1.7 — Autorizar os funcionários, agentes e trabalhadores a com-

parecerem em juízo, quando requisitados nos termos da lei;
1.8 — Validar as relações mensais de assiduidade do pessoal afecto

ao Serviço, para efeitos de controlo de assiduidade.
2 — O presente despacho produz efeitos reportados a 1 de Junho

de 2005, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto
praticados pelo subdelegado no âmbito dos poderes agora sub-
delegados.

16 de Fevereiro de 2006. — O Vogal do Conselho de Administração,
Jorge Poole da Costa.

Despacho n.o 5126/2006 (2.a série). — 1 — No uso da faculdade
que me foi conferida pela deliberação do conselho de administração
n.o 170/2006, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 28, de
8 de Fevereiro de 2006, e ao abrigo do disposto nos artigos 35.o,
36.o e 37.o do Código do Procedimento Administrativo, subdelego
na directora do Serviço de Gestão Financeira e Orçamental,
Dr.a Maria Armanda Morato Bravo Moura, as seguintes competências:

1.1 — Aprovar os planos de férias e autorizar a acumulação de
férias e posterior gozo das mesmas relativamente ao pessoal afecto
ao Serviço de Gestão Financeira e Orçamental;

1.2 — Autorizar a inscrição e participação de funcionários, agentes
e trabalhadores em estágios, congressos, reuniões, seminários, coló-
quios, cursos de formação ou outras iniciativas semelhantes em ter-
ritório nacional, relativamente ao pessoal afecto ao serviço e com
observância do regime previsto nos artigos 24.o e 25.o do Decreto-
-Lei n.o 50/98, de 11 de Março (na redacção dada pelos Decretos-
-Leis n.os 70-A/2000, de 5 de Maio, e 174/2001, de 31 de Maio),
e no despacho n.o 867/2002, do Ministro da Saúde (publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 11, de 14 de Janeiro de 2002),
desde que não resultem encargos directos para o Hospital;

1.3 — Dar balanço mensal à tesouraria;
1.4 — Emitir cheques e efectuar transferências bancárias de acordo

com o Regulamento de Emissão de Cheques do Hospital de Santa
Maria;

1.5 — Autorizar pagamentos, ao abrigo do artigo 29.o do Decre-
to-Lei n.o 155/92, de 28 de Julho;

1.6 — Autorizar reembolsos de pagamentos ao Hospital, indevidos
ou em duplicado, e os referentes a facturação emitida pelo Hospital,
em duplicado, por erro e em outras situações similares, nos termos
dos artigos 35.o e seguintes do Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de Julho;

1.7 — Autorizar deslocações em serviço;
1.8 — Autorizar os funcionários, agentes e trabalhadores afectos

ao serviço a comparecerem em juízo quando requisitados nos termos
da lei;

1.9 — Assinar a correspondência e expediente necessários ao fun-
cionamento do Serviço de Gestão Financeira e Orçamental;

1.10 — Validar as relações mensais de assiduidade do pessoal afecto
ao Serviço, para efeitos de controlo de assiduidade.

2 — O presente despacho produz efeitos reportados a 1 de Junho
de 2005, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto
praticados no âmbito dos poderes agora subdelegados.

16 de Fevereiro de 2006. — O Vogal Executivo do Conselho de
Administração, Jorge Poole da Costa.

Despacho n.o 5127/2006 (2.a série). — 1 — No uso da faculdade
que me foi conferida pela deliberação do conselho de administração
n.o 170/2006, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 28, de
8 de Fevereiro de 2006, e ao abrigo do disposto nos artigos 35.o,
36.o e 37.o do Código do Procedimento Administrativo, subdelego
na directora do Serviço de Logística Geral, Dr.a Helena Garcia Gaspar
Farinhote Fernandes, as seguintes competências:

1.1 — Aprovar os planos de férias e autorizar a acumulação de
férias e posterior gozo das mesmas, relativamente ao pessoal afecto
ao Serviço de Logística Geral;

1.2 — Autorizar deslocações em serviço;
1.3 — Autorizar os funcionários, agentes e demais trabalhadores

do Serviço a comparecerem em juízo, quando requisitados nos termos
da lei;

1.4 — Validar as relações mensais de assiduidade do pessoal afecto
ao Serviço, para efeitos de controlo da assiduidade.

2 — O presente despacho produz efeitos reportados a 1 de Junho
de 2005, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto
praticados no âmbito dos poderes agora subdelegados.

16 de Fevereiro de 2006. — O Vogal Executivo do Conselho de
Administração, Jorge Poole da Costa.

Despacho n.o 5128/2006 (2.a série). — 1 — No uso da faculdade
que me foi conferida pela deliberação do conselho de administração
n.o 170/2006, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 28, de
8 de Fevereiro de 2006, e ao abrigo do disposto nos artigos 35.o,
36.o e 37.o do Código do Procedimento Administrativo, subdelego
na administradora hospitalar Dr.a Marina Judite Peres da Silva a
competência para assinar termos de responsabilidade relativos à des-
locação de utentes a outras unidades de saúde para efeitos de rea-
lização de exames e outros tratamentos que o Hospital de Santa Maria
não tenha condições de prestar.

2 — O presente despacho produz efeitos reportados a 1 de Junho
de 2005, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto
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praticados pelo subdelegado no âmbito dos poderes agora sub-
delegados.

16 de Fevereiro de 2006. — O Vogal Executivo do Conselho de
Administração, Jorge Poole da Costa.

Despacho n.o 5129/2006 (2.a série). — 1 — No uso da faculdade
que me foi conferida pela deliberação do conselho de administração
n.o 170/2006, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 28, de
8 de Fevereiro de 2006, e ao abrigo do disposto nos artigos 35.o,
36.o e 37.o do Código do Procedimento Administrativo, subdelego
na chefe de divisão do Serviço Social, Dr.a Maria da Conceição Valente
Patrício, as seguintes competências:

1.1 — Assinar a correspondência e expediente necessários à exe-
cução das decisões proferidas relativas ao funcionamento do Serviço
Social e do Gabinete do Utente;

1.2 — Autorizar a inscrição e participação do pessoal afecto ao
serviço em estágios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos
de formação ou outras iniciativas semelhantes e deslocações em serviço
externo em território nacional, com observância do regime previsto
nos artigos 24.o e 25.o do Decreto-Lei n.o 50/98, de 11 de Março
(na redacção dada pelos Decretos-Leis n.os 70-A/2000, de 5 de Maio,
e 174/2001, de 31 de Maio), e do despacho n.o 867/2002, do Ministro
da Saúde (publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 11, de
14 de Janeiro de 2002), desde que não resultem encargos directos
para o Hospital;

1.3 — Aprovar os planos de férias anuais e autorizar a acumulação
de férias e posterior gozo das mesmas, relativamente ao pessoal afecto
ao Serviço Social;

1.4 — Validar as relações mensais de assiduidade do pessoal afecto
ao serviço, para efeitos de controlo da assiduidade;

1.5 — Autenticar o livro de reclamações, procedendo à abertura
e encerramento do mesmo.

2 — O presente despacho produz efeitos reportados a 1 de Junho
de 2005, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto
praticados pelo subdelegado no âmbito dos poderes agora sub-
delegados.

16 de Fevereiro de 2006. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Adalberto Campos Fernandes.

Despacho n.o 5130/2006 (2.a série). — 1 — No uso da faculdade
que me foi conferida pela deliberação do conselho de administração
n.o 170/2006, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 28, de
8 de Fevereiro de 2006, e ao abrigo do disposto nos artigos 35.o,
36.o e 37.o do Código do Procedimento Administrativo, subdelego
na directora do Serviço de Logística Geral, Dr.a Helena Garcia Gaspar
Farinhote Fernandes, as seguintes competências:

1.1 — Autorizar a entrada de viaturas no perímetro interior do
Hospital de Santa Maria;

1.2 — Assinar a correspondência e o expediente necessários ao fun-
cionamento do Serviço de Logística Geral.

2 — O presente despacho produz efeitos reportados a 1 de Junho
de 2005, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto
praticados no âmbito dos poderes agora subdelegados.

16 de Fevereiro de 2006. — O Vogal Executivo do Conselho de
Administração, João Álvaro Leonardo Correia da Cunha.

Despacho n.o 5131/2006 (2.a série). — 1 — No uso da faculdade
que me foi conferida pela deliberação do conselho de administração
n.o 170/2006, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 28, de
8 de Fevereiro de 2006, e ao abrigo do disposto nos artigos 35.o,
36.o e 37.o do Código de Procedimento Administrativo, subdelego
na directora do Serviço de Gestão de Utentes, Dr.a Maria Isabel
Borges Duarte Guerreiro, as seguintes competências:

1.1 — Solicitar anualmente às agências funerárias a prova do exer-
cício de actividade, conforme o n.o 2 do Regulamento das Agências
Funerárias;

1.2 — Assinar termos de responsabilidade relativos ao transporte
de doentes em ambulância, desde que devidamente fundamentados
em informação clínica;

1.3 — Visar as escalas das agências funerárias nos termos do n.o 6.3
do Regulamento das Agências Funerárias;

1.4 — Autorizar a marcação e desmarcação de consultas solicitadas
pelos médicos dos serviços do Hospital de Santa Maria;

1.5 — Proceder à gestão dos gabinetes de consulta no espaço afecto
às consultas externas apoiadas pelo Serviço de Gestão de Utentes;

1.6 — Assinar a correspondência e o expediente necessários ao fun-
cionamento do Serviço de Gestão de Utentes.

2 — O presente despacho produz efeitos reportados a 1 de Junho
de 2005, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto

praticados pelo subdelegado no âmbito dos poderes agora sub-
delegados.

16 de Fevereiro de 2006. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Adalberto Campos Fernandes.

HOSPITAL SANTA MARIA MAIOR, E. P. E.

Despacho n.o 5132/2006 (2.a série). — Por despacho do conselho
de administração deste Hospital de 15 de Fevereiro de 2006:

Joana Maria Costa Martins e Maria do Sameiro Ferreira Queirós
dos Santos da Silva Cunha — nomeadas enfermeira especialista em
saúde materna e obstétrica para o quadro de pessoal da carreira
de enfermagem do Hospital Santa Maria Maior, E. P. E., após con-
curso interno de acesso condicionado, ficando exoneradas do lugar
anterior a partir da data de aceitação da nomeação. (Não carece
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Fevereiro de 2006. — O Vogal do Conselho de Administração,
João Fernando Bernardino Catrola.

HOSPITAL DE SÃO JOÃO, E. P. E.

Despacho (extracto) n.o 5133/2006 (2.a série). — Por despacho
do administrador executivo de 31 de Janeiro de 2006:

Jacinta Maria Coelho Barbosa, enfermeira graduada, da carreira de
enfermagem do quadro de pessoal deste Hospital — autorizada a
cessação do regime de horário acrescido a partir de 1 de Janeiro
de 2006.

13 de Fevereiro de 2006. — A Responsável do Serviço de Recursos
Humanos, Aida Pinheiro.

INSTITUTO PORTUGUÊS DE ONCOLOGIA DE LISBOA
FRANCISCO GENTIL, E. P. E.

Despacho n.o 5134/2006 (2.a série). — Por despacho da admi-
nistradora hospitalar da Gestão de Recursos Humanos de 30 de
Dezembro de 2005:

Ana Cristina dos Reis de Abreu Martins Rodrigues Vicente —
nomeada definitivamente, em resultado de concurso, técnica espe-
cialista de radiologia do quadro deste Instituto.

1 de Fevereiro de 2006. — A Secretária-Geral, Carla Paulo Hen-
riques.

ORDEM DOS ADVOGADOS

Edital n.o 100/2006 (2.a série). — Para os legais efeitos torna-se
público que, por despacho do bastonário da Ordem dos Advogados
de 2 de Fevereiro de 2006 e com efeitos a partir da mesma data,
ao abrigo do artigo 39.o, n.o 1, alínea d), do Estatuto da Ordem
dos Advogados, aprovado pela Lei n.o 15/2005, de 26 de Janeiro,
e do artigo 11.o, n.o 1, alínea d), do Regulamento de Inscrição de
Advogados e Advogados Estagiários, aprovado em sessão do conselho
geral de 7 de Julho de 1989, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 139, de 19 de Junho de 2002, alterado por deliberação do conselho
geral de 7 e 8 de Novembro de 2003, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 282, de 6 de Dezembro de 2003, foi levantada a suspensão
da inscrição do Dr. Paulo Calçada (cédula profissional n.o 15567-L),
tendo sido, nesta data, feitos todos os averbamentos e comunicações.

15 de Fevereiro de 2006. — O Bastonário, Rogério Alves.

Edital n.o 101/2006 (2.a série). — Para os legais efeitos torna-se
público que, por despacho do bastonário da Ordem dos Advogados
de 2 de Fevereiro de 2006 e com efeitos a partir da mesma data,
ao abrigo do artigo 39.o, n.o 1, alínea d), do Estatuto da Ordem
dos Advogados, aprovado pela Lei n.o 15/2005, de 26 de Janeiro,
e do artigo 11.o, n.o 1, alínea d), do Regulamento de Inscrição de
Advogados e Advogados Estagiários, aprovado em sessão do conselho
geral de 7 de Julho de 1989, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 139, de 19 de Junho de 2002, alterado por deliberação do conselho
geral de 7 e 8 de Novembro de 2003, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 282, de 6 de Dezembro de 2003, foi levantada a suspensão
da inscrição da Dr.a Georgina Afonso de Matos (cédula profissional
n.o 12 600-L), tendo sido, nesta data, feitos todos os averbamentos
e comunicações.

15 de Fevereiro de 2006. — O Bastonário, Rogério Alves.




